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DECRETO Nº 236/2021,  DE 25 DE OUTUBRODE 2021 
 
 

Dispõe sobre a convocação da Conferência 
Municipal de  Saúde de Mulungu do 
Morro - BA, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO , no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com a lei orgânica do município, em consonância com a Lei Federal no 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990: 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mulungu do Morro, a qual será 
orientada pelo tema Central “Fortalecimento da Atenção Primária em Saúde” apresentando como 
lema: “Garantia de acesso e melhoria da qualidade  de atenção à saúde do povo mulunguense”, a 
realizar-se no dia 26 de novembro de 2021, conforme deliberação do Conselho Municipal de 
Saúde em sua reunião extraordinaria  no dia 25 de outubro de 2021. 

Art . 2º- A 6ª conferência Municipal de Saúde de Mulungu do Morro será coordenada pelo 
presidente do Conselho Municipal de Saúde, sendo fórum máximo de deliberação da política de 
saúde municipal, conforme dispõe a Lei 8.143/90; 

Art. 3º- A estrutura organizacional da 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mulungu do 
Morro será definida pelo seu Regimento Interno que será devidamente aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde; 

Art. 4º- As despesas com a organização e realização da Conferência Municipal de Saúde serão 
custeadas com recursos orçamentários e financeiros consignados à Secretária Municipal de Saúde 

Art. 5º - A realização da Conferência Municipal de Saúde acontecerá no formato presencial 
observando as medidas de controle da COVID-19, de acordo com os protocolos definido pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Mulungu do Morro - BA, 25 de outubro de 2021 
 
 
 

 
Edimário José Boaventura  

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2021 do CMS, 25 de Outubro de 2021. 

 

Convocar 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mulungu do Morro, Ba.  

 

O plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE em sua Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 25 outubro de 2021, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, do dia 19 do mês de Setembro do ano de 1990, e pela Lei nº 8.142, do 
dia 28 do mês de Dezembro do ano de 1990. 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar a 6ª Conferência Municipal de Saúde de Mulungu do Morro, com tema central, 
“Fortalecimento da Atenção Primária em Saúde” apresentando como lema: “Garantia de 
acesso e melhoria da qualidade de atenção à saúde do povo mulunguense”  

Art. 2º Serão trabalhados os seguintes eixos temáticos: 

• Saúde como Direito de todos; 
•  Assistência Farmacêutica e seus desafios; 
• Vigilância em Saúde. 
• Reestruturação da Atenção Básica  

 
Art. 3º As pré-conferências acontecerão no dia 19/11 nos povoados de: Canudos e Várzea do Cerco. 
 

        _______________________________________________ 
Elenisse Oliveira Souza  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a resolução nº 002/ 2021 do Conselho Municipal de Saúde de Mulungu do Morro, no uso 
de suas competências legais. 

             _____________________________________________ 

Alda Mendes Santos 

Secretária Municipal de Saúde  
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